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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 163/2022 - DG-CBV/IFRR, de 07/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como equipe de planejamento,
referente à contratação de empresa especializada para a execução de serviços técnicos de manutenção
preventiva e corretiva em poços artesianos, cisternas e caixas d' água com a execução, monitoramento
e tratamento de água e reposição de peças necessárias para bom funcionamento do sistema, a fim de
atender as necessidades do Campus Boa Vista, conforme Processo 23229.000321.2022-59.

- RICARDO DA SILVA FERREIRA (SIAPE 2325506) - Reitoria/IFRR
- RODRIGO CAMPOS MORAIS (SIAPE 2295767)
- TATIANE CRISTINA DE JESUS (SIAPE 1601380)

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

Documento assinado eletronicamente por:

Joseane de Souza CortezJoseane de Souza Cortez, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV)DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV), em 07/07/2022 17:26:04.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 07/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

157947

024df7bfab



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 164/2022 - DG-CBV/IFRR, de 07/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como equipe de planejamento,
referente à aquisição de equipamentos e materiais de áudio, vídeo, foto e de impressão para
atendimento dos setores de Comunicação Social, Núcleo de Atendimento a Pessoas com Necessidades
Educacionais e outros, conforme Processo 23229.000365.2022-89.

- BARONSO LUCENA FERREIRA (SIAPE 3004528)
- ERICK CONSTANTINO VIEIRA (SIAPE 1601684)
- TATIANE CRISTINA DE JESUS (SIAPE 1601380)

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

Documento assinado eletronicamente por:

Joseane de Souza CortezJoseane de Souza Cortez, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV)DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV), em 07/07/2022 17:37:33.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 07/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

157962

1870dd630c



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 165/2022 - DG-CBV/IFRR, de 11/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve: 

Art. 1.º Tornar sem efeito a PORTARIA 163/2022 - DG-CBV/IFRR, de 07/07/2022, que designa os
servidores para atuarem como equipe de planejamento, referente à contratação de empresa
especializada para a execução de serviços técnicos de manutenção preventiva e corretiva em poços
artesianos, cisternas e caixas d' água com a execução, monitoramento e tratamento de água e reposição
de peças necessárias para bom funcionamento do sistema, a fim de atender as necessidades
do Campus Boa Vista, conforme Processo 23229.000321.2022-59.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

Documento assinado eletronicamente por:

Joseane de Souza CortezJoseane de Souza Cortez, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV)DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV), em 11/07/2022 10:32:02.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

158283

bc973b1848



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 166/2022 - DG-CBV/IFRR, de 11/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como equipe de planejamento,
referente à contratação de empresa especializada para a execução de serviços técnicos de manutenção
preventiva e corretiva em poços artesianos, cisternas e caixas d' água com a execução, monitoramento
e tratamento de água e reposição de peças necessárias para bom funcionamento do sistema, a fim de
atender as necessidades do Campus Boa Vista, conforme Processo 23229.000321.2022-59.

- TATIANE CRISTINA DE JESUS (SIAPE 1601380)
- ALDENEI JOSÉ AMARAL GATO (SIAPE 2388573)

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

Documento assinado eletronicamente por:

Joseane de Souza CortezJoseane de Souza Cortez, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV)DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV), em 11/07/2022 10:32:24.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

158286

4210c3867f



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 167/2022 - DG-CBV/IFRR, de 11/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

Art. 1.º Dispensar o servidor ERICK CONSTANTINO VIEIRA (SIAPE 1601684), da composição da
equipe de planejamento, referente à aquisição de equipamentos e materiais de áudio, vídeo, foto e de
impressão para atendimento dos setores de Comunicação Social, Núcleo de Atendimento a Pessoas
com Necessidades Educacionais e outros, conforme Processo 23229.000365.2022-89, constituída
pela PORTARIA 164/2022 - DG-CBV/IFRR, de 07/07/2022.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

Documento assinado eletronicamente por:

Joseane de Souza CortezJoseane de Souza Cortez, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV)DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV), em 11/07/2022 10:32:40.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

158288

d48efd6ba8



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 168/2022 - DG-CBV/IFRR, de 11/07/2022 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

                     

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pela organização do Encontro Pedagógico 2022.2 do
IFRR/Campus Boa Vista, a ser composta pelos servidores e discentes abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro:

- LARISSA JUSSARA LEITE DE BRITO SOMBRA (SIAPE: 2107729) Setor: DAPE
- ANA CLARA SOUZA BATISTA (Matrícula: 20201TSII0003)
- ANDERSON KAUAN DE ALMEIDA REIS (Matrícula: 20201TSII0004)
- ANTONIA LUZIVAN POLICARPO (SIAPE: 1850556) Setor: DAPE
- CAMILLY THAUANY DA SILVA MOTA (Matrícula: 20201TSII0007)
- EMILLY CAROLINY DE SOUZA LOPES (Matrícula: 20201TEDI0007)
- EVERALDO CARVALHO LIMÃO JÚNIOR (SIAPE: 1734679) Setor: DAPE
- ISABELA DO COUTO TORRES (SIAPE: 2209531) Setor: DAPE
- JOANA RUTH DO NASCIMENTO CALDEIRA (Matrícula: 20201TSII0032)
- JOSE EDUARDO NUNES DE LIMA (Matrícula: 1055870) Setor: DAPE
- LARISSE LIVRAMENTO dos SANTOS (Matrícula: 2106382) Setor: DAPE
- LUCAS MATHEUS OLIVEIRA DE ALBUQUERQUE (Matrícula: 20201TIII0019)
- RODRIGO VIANA BEZERRA (SIAPE: 2207806) Setor: DAPE
- NATÃ RIBEIRO GUIMARÃES (SIAPE: 1666889) Setor: DAPE
- NEIDE SOUZA CUNHA (Matrícula: 20191TSII0354)
- NOELI SALDANHA PEIXOTO Setor: DAPE
- MARIA ELISÂNGELA LIMA DOS SANTOS (SIAPE: 1907798) Setor: DAPE
- MARIA BETÂNIA GOMES GRISI (SIAPE: 1849480) Setor: DAPE
- ROSELIS BASTOS DA SILVA (SIAPE: 1639347) Setor: DAPE
- SANDRA MARIA ALVES MONTEIRO Setor: DAPE
- VICTOR LUÍS QUEIROZ DE AGUIAR (Matrícula: 20201TSII0031)

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ



Código Verificador:

Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Joseane de Souza CortezJoseane de Souza Cortez, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV)DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV), em 11/07/2022 18:14:38.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 08/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

158130

6d11cf68d2



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 169/2022 - DG-CBV/IFRR, de 11/07/2022 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

   

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pela elaboração e execução de editais de seleção de alunos,
tutores, professores e coordenadores, para atendimento aos cursos aprovados no edital do Programa
Universidade Aberta do Brasil–UAB/CAPES/2022, executados pelo Departamento de Educação a
Distância - DEAD/IFRR/CBV, a ser composta pelos servidores e colaboradores abaixo relacionados,
sob a presidência do primeiro, com o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos.

- Tomás Armando Del Pozo Hernández 

- Ana Catarina Ferreira Lima 

- Cleidiane Silva Viana 

- Larissa Jussara Leite de Brito Sombra 

- Robermilton Sant Anna de Oliveira Rodrigues 

- Yany Duarte Costa 

- Julielly da Silva Oliveira (Prestador de Serviço)

- Simone de Freitas Chacon  (Prestador de Serviço)

- Maria do Carmo Guerreiro Cesar (Prestador de Serviço)

- Elias Freitas dos Santos (Acadêmico Monitor EaD)

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

Documento assinado eletronicamente por:

Joseane de Souza CortezJoseane de Souza Cortez, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV)DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV), em 11/07/2022 18:15:06.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

158398

23ba83bb97



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 170/2022 - DG-CBV/IFRR, de 11/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

Art. 1.º Designar o servidor BARONSO LUCENA FERREIRA (3004528), para exercer a função
de Coordenador Audiovisual, que atuará no curso de Licenciatura em Matemática e no curso de Pós
Graduação Lato Sensu em Gestão e Ensino em Saúde no Contexto Regional, modalidade
EaD, como parte do Acordo de Cooperação com a Prefeitura Municipal de Mucajaí e a Fundação de
Apoio ao Ensino, Pesquisa, Extensão e Interiorização do Instituto Federal do Amazonas- FAEPI.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

Documento assinado eletronicamente por:

Joseane de Souza CortezJoseane de Souza Cortez, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV)DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV), em 11/07/2022 18:15:50.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

158404

8636a50405



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 171/2022 - DG-CBV/IFRR, de 11/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

                     

Art. 1.º Autorizar o afastamento, com ônus parcial, da servidora JANIRA SOUZA DE LIMA, Siape
716509, conforme período abaixo descriminado, para articulação de oferta de curso de extensão.

DATAS/HORÁRIO DA IDA
DATAS/HORÁRIO

RETORNO
LOCAL

18/07/2022 -14h00 18/07/2022 -18h00
Comunidade Indígena Truarú da Serra no

Município de Boa Vista

19/07/2022 -14h00 19/07/2022 -18h00
Comunidade Indígena Serra da Moça no

Município de Boa Vista

20/07/2022 -14h00 20/07/2022 -18h00 
Comunidade Indígena Mocêgo no

Município de Boa Vista

21/07/2022 -14h00 21/07/2022 -18h00 
Comunidade Indígena Taiano no Município

de Alto Alegre

22/07/2022 -14h00 22/07/2022 -18h00
Comunidade Indígena Jabuti no Município

de Bonfim

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 172/2022 - DG-CBV/IFRR, de 11/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA , no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

                     

Art. 1.º Interromper em virtude da necessidade da administração, considerando as demandas
relacionadas às atividades da gestão e do ensino, conforme justificativas apresentadas no OFÍCIO
9/2022 - DEIINF/DIREN/DG-CBV/IFRR, o período de gozo de férias do servidor JOÃO FRANCIMAN

RODRIGUES CRUZ, a partir do dia 09/07/2022.

Art. 2.º Alterar o período de gozo de férias do servidor acima mencionado, devido à interrupção
determinada no artigo anterior, conforme tabela abaixo:

De Para Exercício

09 a 22/07/2022 31/12/2022 a 13/01/2023 2022

Art. 3.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ
Diretora-Geral do Campus Boa Vista

Documento assinado eletronicamente por:
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Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 173/2022 - DG-CBV/IFRR, de 11/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA , no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

                     

Art. 1.º Interromper em virtude da necessidade da administração, conforme justificativas
apresentadas no OFÍCIO 20/2022 - DIREN/DG-CBV/IFRR, o período de gozo de férias da
servidora NOARA MILENE MEDEIROS LAMOUNIER, a partir do dia 12/07/2022.

Art. 2.º Alterar o período de gozo de férias da servidora acima mencionada, devido à interrupção
determinada no artigo anterior, conforme tabela abaixo:

De Para Exercício

12 a 15/07/2022 22/08 a 25/08/2022 2022

Art. 3.º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas adote as providências cabíveis à
aplicação da presente portaria.

Art. 4.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ
Diretora-Geral do Campus Boa Vista

Documento assinado eletronicamente por:

Joseane de Souza CortezJoseane de Souza Cortez, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV)DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV), em 11/07/2022 18:17:19.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 11/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

158422

fe1b7e257c







Código Verificador:

Código de Autenticação:
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 176/2022 - DG-CBV/IFRR, de 13/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo relacionados, como Chefes de Delegação do Campus Boa Vista -
CBV/IFRR, para os Jogos de Integração dos Servidores - JINTS, Edição 2022:

- ANA LUCIA NASCIMENTO DA SILVA (Titular)
- ANDRÉ PEREIRA TRIANI (Titular)
- NATALIA SILVA RODRIGUES (Titular)
- DAMIÃO AMORIM DA SILVA (Suplente)
- EDIVALDO DA SILVA PEREIRA (Suplente)

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

Documento assinado eletronicamente por:

Joseane de Souza CortezJoseane de Souza Cortez, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV)DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV), em 13/07/2022 18:08:43.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 13/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

158912

05499ff329



Código Verificador:

Código de Autenticação:

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 177/2022 - DG-CBV/IFRR, de 13/07/2022 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

   

Art. 1.º Constituir a comissão responsável pela pré-seleção das propostas de projetos de extensão
do Programa Institucional de Incentivo a Projetos de Extensão do Instituto Federal de Educação, Ciência
e Tecnologia de Roraima (PIPEX/IFRR), a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a
presidência do primeiro, com prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos trabalhos:

- ALEX REZENDE HELENO 

- DEICE SILVA TEIXEIRA

- DENISON RAFAEL PEREIRA DA SILVA

- FERNANDO DA CRUZ LIMA

- GERUSA VIRIATO COSTA

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA

CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 178/2022 - DG-CBV/IFRR, de 14/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

                     

Art. 1.º Retificar a PORTARIA 142/2022 - DG-CBV/IFRR, de 07/06/2022, que constitui a comissão
responsável pela reformulação do Projeto Pedagógico do Curso (PPC) Técnico em Enfermagem
do Campus Boa Vista, conforme descrição abaixo:

Onde se lê:

"... a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, com prazo de
90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos, podendo ser prorrogada por igual período:

JANIMERE SOARES DA SILVA (SIAPE 2520407)
ANANIAS NORONHA FILHO  (SIAPE 1225323)
LUCIANE WOTTRICH (SIAPE 3147311)
MARIA ELISANGELA LIMA DOS SANTOS (SIAPE 1907798)

Leia-se:

".. a ser composta pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para atuação no
ano letivo de 2022.1 e 2022.2:

- JANIMERE SOARES DA SILVA (Coordenadora do Curso)
- ANANIAS NORONHA FILHO

- FRANCINARA LIMA DE ANDRADE

- GISELY SOUZA CAMPOS MORAES

- GRACILENE FELIX MEDEIROS

- LUCIANE WOTTRICH

- MARIA ELISANGELA LIMA DOS SANTOS

- THEODORO SCHMIDT GONZALES

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ
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PORTARIA 179/2022 - DG-CBV/IFRR, de 14/07/2022 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

   

Art. 1.º Reconstituir a comissão responsável por desenvolver o Projeto Pedagógico do Curso de Pós-
graduação em Educação Física na modalidade presencial, a contar de 12/07/2022, a ser composta
pelos servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, com prazo de 30 (trinta) dias para a
conclusão dos trabalhos:

- ELIANA DA SILVA COELHO MENDONÇA (SIAPE 2820323)
- FABIANA LETÍCIA SBARAINI (SIAPE 1612824)
- ISABELA DO COUTO TORRES (SIAPE 2209531)
- LÍVIA RODRIGUES DA SILVA (SIAPE 2120729)
- MARCELLO DA SILVA SOARES (SIAPE 1871329)
- MARCO JOSE MENDONCA DE SOUZA (SIAPE 2820363)
- PAULO RUSSO SEGUNDO (SIAPE 1667762)
- SAULA LEITE OLIVEIRA (SIAPE 2336299)

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ
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CAMPUS BOA VISTA

PORTARIA 180/2022 - DG-CBV/IFRR, de 14/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

Art. 1.º Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como Gestores da execução do
Contrato n.º 09/2022, firmado com a empresa  KL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o
n° 27.252.621/0001-19, referente a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, sob
demanda, incluindo o fornecimento de peças, em aparelhos e equipamentos Odontológicos, para
atender o IFRR/Campus Boa Vista, conforme consta no Processo n.º 23229.000522.2021-75.

LEANDRO PEREIRA MOTA (SIAPE 1908610) - Gestor Titular
IRAIMA MONTEIRO TRAJANO (1086616) - Gestora Suplente

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ
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PORTARIA 181/2022 - DG-CBV/IFRR, de 14/07/2022

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BOA VISTA, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas
pela Portaria n.º 1235/GR, de 18 de dezembro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
dezembro de 2020, Seção 2, resolve:

Art. 1.º Designar a servidora NATÁLIA MAIA COSTA (SIAPE 2453850) para atuar como membro da
equipe de planejamento, referente à contratação de empresa especializada na prestação de serviços,
sob demanda, de manutenção corretiva, com fornecimento de peças, materiais e componentes dos
automatizadores de portão instalados no IFRR/Campus Boa Vista, conforme
Processo 23229.000544.2022-16.

Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

Documento assinado eletronicamente por:

Joseane de Souza CortezJoseane de Souza Cortez, DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV)DIRETOR GERAL - CD2 - DG-CBV (CBV), em 14/07/2022 18:48:44.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 14/07/2022. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse

https://suap.ifrr.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

159128

2796ae1ff8



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
CAMPUS BOA VISTA

Direção-Geral
www.ifrr.edu.br

EDITAL 20/2022 - DG-CBV/IFRR
 

A Diretora-Geral do Campus Boa Vista do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima -
IFRR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Portaria Normativa MEC nº 21, de
05/11/2012, EDITAL Nº 57, DE 1º DE JUNHO DE 2022 Sistema de Seleção Unificada – SiSU Processo
Seletivo – Segunda Edição de 2022 e o Termo de Adesão 2ª Edição de 2022, torna público, por meio do
presente Edital de Convocação da Chamada Regular, os procedimentos para o matrícula dos candidatos
selecionados pelo SiSU 2º/2022, para o preenchimento das 35 (trinta e cinco) vagas disponibilizadas no
curso superior de Licenciatura em Educação Física, turno vespertino, referente ao ingresso para o período
letivo 2022.2. 
 

Os procedimentos de divulgação da Chamada regular e Lista de Espera, matrícula e demais ações
necessárias para a execução dos trabalhos de que trata este Edital, ficarão sob responsabilidade do
Departamento de Registros Acadêmicos – DERA.

1. Das Vagas 

1.1 As vagas de que trata este edital, se referem ao SiSU 2022 – 2ª Edição e serão preenchidas por meio da
utilização exclusiva da lista disponibilizada pelo Sistema de Seleção Unificada do MEC – SiSU/MEC,
conforme o Anexo I deste edital.

1.2 Deverão constar na lista de espera que trata o item 1.1, apenas os estudantes que obrigatoriamente

confirmaram no SiSU o interesse à vaga, durante o período especificado no cronograma de inscrição,

seleção e matrícula dos estudantes, divulgado em Edital da Secretaria de Educação Superior (SESu), do

Ministério da Educação, publicado no Diário Oficial da União e disponibilizado no endereço eletrônico

http://sisu.mec.gov.br/.

2. Da Matrícula

2.1 O cronograma de matrículas será executado conforme disposto no Anexo II deste Edital.

2.2 O candidato classificado deverá acessar o endereço eletrônico do Portal
Gov.BR https://sso.acesso.gov.br/login e efetuar seu cadastro de acordo com o tutorial disponibilizado no
endereço https://boavista.ifrr.edu.br/processo-seletivo/sistema-de-selecao-unificada-sisu/sistema-de-selecao-
unificada-sisu-2022.2/passo-a-passo-para-realizar-a-matricula-online/

2.3 Os candidatos classificados na Lista de Aprovados Geral/Ampla Concorrência e nas Listas de Aprovados
em Cotas, dentro do número de vagas disponíveis, deverão REALIZAR A MATRÍCULA DE FORMA
ONLINE, através do endereço eletrônico https://www.gov.br/pt-br/servicos/matricular-se-em-curso-de-
educacao-superior-de-graduacao-licenciatura-tecnologia-e-bacharelado-ifrr, no período informado no Anexo
II deste Edital.

2.4 Nenhuma matrícula online será homologada imediatamente após o envio da documentação. As
matrículas realizadas de modo online passarão por uma avaliação documental.



2.4.1 No caso da documentação estar completa e perfeitamente legível, a homologação da matrícula será
dada e o candidato receberá uma notificação pelo e-mail cadastrado com o comprovante de matrícula.

2.4.2 Em caso de haver algum erro ou ilegibilidade da documentação apresentada, poderá ser solicitado ao
candidato os devidos ajustes, o qual será notificado pelo próprio sistema de matrículas.

2.4.3 Matrículas realizadas no último dia terão como prazo máximo para realização de ajustes o prazo de
encerramento das matrículas conforme o anexo II deste Edital.

2.4.4 O candidato a quem for solicitado ajustes na documentação e deixar de corrigi-la dentro do prazo
estabelecido pelo item 2.4.3 será considerado desistente, perdendo o direito à vaga no certame.

2.5 Os candidatos aprovados deverão dispor de toda a sua documentação completa, legível, em versão

digital ou digitalizada (formato pdf ou jpg), para envio online via plataforma Gov.BR de acordo com sua

modalidade de vaga (Anexo III), em conformidade com as regras elencadas neste edital.

2.5.1 Candidatos classificados para as vagas de Ampla Concorrência:  

a) Documento oficial de identidade com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

c) Certidão de nascimento ou de casamento;

d) Comprovante de residência;

e) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das últimas votações, para os
brasileiros maiores de 18 anos;

f) Prova de quitação com o Serviço Militar, para os brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos;

g) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;

h) Histórico Escolar do Ensino Médio;

i) Foto 3 X 4 recente;

2.5.2  Classificados para as vagas L1 - Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou

inferior a 1,5 salários mínimo que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas

(Lei nº 12.711/2012): 

a) Documento oficial de identidade com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

c) Certidão de nascimento ou de casamento;

d) Comprovante de residência;

e) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das últimas votações, para os
brasileiros maiores de 18 anos;

f) Prova de quitação com o Serviço Militar, para os brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos;
g) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;
h) Histórico Escolar do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou INTEGRALMENTE o ensino
médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos;
i) Foto 3 X 4 recente;

j) Comprovação da renda do candidato e de todos os moradores da casa, referente aos 3 (três) últimos

meses que antecedem a seleção.

2.5.3 Classificados para as vagas L2 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com
renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salários mínimo e que tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012):

a) Documento oficial de identidade com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

c) Certidão de nascimento ou de casamento;

d) Comprovante de residência;

e) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das últimas votações, para os
brasileiros maiores de 18 anos;

f) Prova de quitação com o Serviço Militar, para os brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos;
g) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;
h) Histórico Escolar do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou INTEGRALMENTE o ensino



médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos;
i) Foto 3 X 4 recente;

j) Comprovação da renda do candidato e de todos os moradores da casa, referente aos 3 (três) últimos
meses que antecedem a seleção;

k) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena - RANI, especificamente para aqueles que se

declararem indígena.

2.5.4 Classificados para as vagas L5 - Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II,
Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas
(Lei nº 12.711/2012):
a) Documento oficial de identidade com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

c) Certidão de nascimento ou de casamento;

d) Comprovante de residência;

e) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das últimas votações, para os
brasileiros maiores de 18 anos;

f) Prova de quitação com o Serviço Militar, para os brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos;
g) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;

h) Histórico Escolar do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou INTEGRALMENTE o ensino
médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos;

i) Foto 3 X 4 recente.

2.5.5 Classificados para as vagas L6 - Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que,
independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado
integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012):
a) Documento oficial de identidade com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

c) Certidão de nascimento ou de casamento;

d) Comprovante de residência;

e) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das últimas votações, para os
brasileiros maiores de 18 anos;

f) Prova de quitação com o Serviço Militar, para os brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos;
g) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;

h) Histórico Escolar do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou INTEGRALMENTE o ensino
médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos;
i) Foto 3 X 4 recente;

j) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena - RANI, especificamente para aqueles que se

declararem indígena.

2.5.6 Classificados para as vagas L10: Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou
indígenas, que tenham renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salários mínimo e que
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012):
a) Documento oficial de identidade com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

c) Certidão de nascimento ou de casamento;

d) Comprovante de residência;

e) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das últimas votações, para os
brasileiros maiores de 18 anos;

f) Prova de quitaçao com o Serviço Militar, para os brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos;
g) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;

h) Histórico Escolar do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou INTEGRALMENTE o ensino
médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos;
i) Foto 3 X 4 recente;

j) Comprovação da renda do candidato e de todos os moradores da casa, referente aos 3 (três) últimos
meses que antecedem a seleção;
k) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena - RANI, especificamente para aqueles que se
declararem indígena;

l) Laudo medico atestando a especie e o grau da deficiência, nos termos do Artigo 4º do Decreto no 3.298, de



20 de dezembro de 1999, com expressa refere ̂ncia ao codigo correspondente da Classificacao Internacional

de Doencas-CID, conforme Portaria Normativa do MEC, Nº 1.117 de 01/11/2018.

2.5.7 Classificados para as vagas L14: Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou
indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham
cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).
a) Documento oficial de identidade com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

c) Certidão de nascimento ou de casamento;

d) Comprovante de residência;

e) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das últimas votações, para os
brasileiros maiores de 18 anos;

f) Prova de quitação com o Serviço Militar, para os brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos;
g) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;

h) Histórico Escolar do Ensino Médio, que comprove que o candidato cursou INTEGRALMENTE o ensino
médio em escola pública, em curso regular ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos;
i) Foto 3 X 4 recente;

j) Laudo medico atestando a especie e o grau da deficiência, nos termos do Artigo 4º do Decreto no 3.298, de

20 de dezembro de 1999, com expressa refere ̂ncia ao codigo correspondente da Classificacao Internacional

de Doencas-CID, conforme Portaria Normativa do MEC, Nº 1.117 de 01/11/2018;

k) Registro Administrativo de Nascimento de Indígena - RANI, especificamente para aqueles que se
declararem indígena.

2.5.8 Classificados para as vagas V6650: Candidatos com deficiência:

a) Documento oficial de identidade com foto;

b) Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;

c) Certidão de nascimento ou de casamento;

d) Comprovante de residência;

e) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das últimas votações, para os
brasileiros maiores de 18 anos;

f) Prova de quitação com o Serviço Militar, para os brasileiros do sexo masculino maiores de 18 anos;

g) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente;

h) Histórico Escolar do Ensino Médio;

i) Foto 3 X 4 recente;

j) Laudo medico atestando a especie e o grau da deficiencia, nos termos do Artigo 4º do Decreto no 3.298, de

20 de dezembro de 1999, com expressa refere ̂ncia ao codigo correspondente da Classificacao Internacional

de Doenças-CID, conforme Portaria Normativa do MEC, Nº 1.117 de 01/11/2018.

2.6  Caso o candidato seja menor de 18 anos:

a) Preencher o nome e parentesco do responsável;

b) Anexar o Termo de Responsabilidade por menores de idade (Anexo IV)

c) Anexar um documento com foto do responsável;

d) Não será necessário título de eleitor e quitação de serviço militar;
 

2.7 Os candidatos estrangeiros, deverão encaminhar também o Registro Nacional de Estrangeiros - RNE
(visto permanente ou de estudante), o Histórico Escolar com tradução juramentada, a Declaração de
equivalência de estudos feitos no exterior, emitida por instituição devidamente credenciada, e o CELPE-
BRAS - Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros (nos países em que o teste não
é aplicado, a prova é realizada pela Capes), exceto para os cidadãos oriundos de países que integram a
CPLP (Comunidade dos Países de Língua Portuguesa).

2.8 O candidato que não entregar a documentação para efetivar a matrícula, por quaisquer motivos, perderá
o direito a vaga.

2.9 O envio de documentação incompleta, ilegível ou que não comprove as exigências deste edital
acarretará a perda do direito à vaga.

2.10 É vedada a efetivação de matrícula do candidato selecionado no SiSU/2022 que tenha matrícula ativa
nesta ou em outra Instituição Pública de Educação Superior, de acordo com a Lei nº 12.089 de 11 de



novembro de 2009 (Anexo VIII).

2.11 Compete exclusivamente ao candidato certificar-se de que cumpre os requisitos estabelecidos pela
Instituição para concorrer às vagas reservadas em decorrência do disposto na Lei nº. 12.711/2012, sob pena
de, caso não atenda quaisquer dos requisitos, perca o direito à vaga.

2.12 A veracidade da documentação será de inteira responsabilidade do candidato, respondendo este por
qualquer informação falsa.

2.13 É de responsabilidade exclusiva do candidato a observância dos procedimentos e prazos estabelecidos
nas normas que regulamentam o SiSU/MEC e o presente Edital.

3. Considerações Finais

3.1 E de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar o resultado da analise documental atraves do
Balcão Digital do Gov-BR, bem como notas publicadas, datas e prazos referentes a este edital.

3.2 O candidato poderá ter a matrícula cancelada, a qualquer momento, caso seja comprovada falsidade

ideológica, informação ou documentação falsa ou a utilização de qualquer meio ilícito.

3 . 3 Dúvidas relacionadas a matrículas podem ser encaminhadas para o endereço eletrônico

dera.cbv@ifrr.edu.br.

Boa Vista-RR , 11 de julho de 2022.

Joseane de Souza Cortez
Diretora Geral do Campus Boa Vista



ANEXO I

QUADRO GERAL DE OFERTA DE VAGAS

Local de Oferta: Campus Boa Vista (Boa Vista, RR)

Curso: EDUCAÇÃO FÍSICA

A0 L1 L2 L5 L6 L10 L14 V6650 Total

14 1 7 1 7 1 1 3 35

Legenda de leis e ações afirmativas

A0: Ampla concorrência

L1: Candidatos com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5 salário mínimo que tenham cursado integralmente

o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

L2: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, com renda familiar bruta per capita igual ou inferior a 1,5

salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

L5: Candidatos que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado

integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

L6: Candidatos autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II, Portaria

Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

L10: Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas, que tenham renda familiar bruta per capita

igual ou inferior a 1,5 salário mínimo e que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº

12.711/2012)

L14: Candidatos com deficiência autodeclarados pretos, pardos ou indígenas que, independentemente da renda (art. 14, II,

Portaria Normativa nº 18/2012), tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas (Lei nº 12.711/2012).

V6650: Candidatos V6650 - Candidato (s) com deficiência



ANEXO II

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

DATA / PERÍODO EVENTO

07/07/2022
RESULTADO DA CHAMADA REGULAR

(disponível em: http://sisu.mec.gov.br/)

14 a 20/07
MATRÍCULA DA CHAMADA REGULAR

A ser realizada via Portal Gov.BR

22/07/2022
RESULTADO DA LISTA DE ESPERA

(disponível em: http://sisu.mec.gov.br/)

23/07

CONVOCAÇÃO DA LISTA DE ESPERA

(disponível em: https://boavista.ifrr.edu.br/processo-

seletivo/sistema-de-selecao-unificada-sisu/sistema-de-

selecao-unificada-sisu-2022.2)

29/08 PREVISÃO DO INÍCIO DAS AULAS



ANEXO III

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS PARA MATRÍCULA DA CHAMDA REGULAR

PERÍODO: 14 a 20/07/2022

INSCRIÇÃO CANDIDATO MODALIDADE NOTA CLASSIFICAÇÃO

211023600607 LILIA FERNANDA SILVA TEIXEIRA Ampla concorrência 623,06 1

211013215879 ALICE VITORIA DA SILVA CASTRO Ampla concorrência 621,28 2

211014958923 DANILO RODRIGUES DE PAULA Ampla concorrência 615,04 3

211015624235 WARLISON MONTEIRO MOTA Ampla concorrência 592,42 4

211002925850 VITOR GABRIEL DE SOUSA LUIZ Ampla concorrência 587,86 5

211000493083 MILTON ALEX BORGES PADILHA Ampla concorrência 581,66 6

211005187706 MICAELLY IASMIM MONTEIRO DE MIRANDA Ampla concorrência 574,78 7

211001864050 RAQUEL HELENE SAMPAIO AMADOR Ampla concorrência 562,46 8

211034593965 ALEXANDRE MOTA SILVA DE CARVALHO Ampla concorrência 558,38 9

202000175836 RICARDO FERREIRA LOPES Ampla concorrência 555,26 10

211012357607 LUCAS DOS SANTOS CASTRO Ampla concorrência 555,24 11

211013731347 JEFFERSON DE SOUZA DANTAS Ampla concorrência 553,08 12

211023425500 LEILA MICHELLY RODRIGUES Ampla concorrência 552,84 13

211034366701 GLAUCI MICKAELLA RAPOSO LEITE

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas

que, independentemente da

renda (art. 14, II, Portaria

Normativa nº 18/2012), tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

584,84 1

211036458951 ROSIVALDO FERREIRA DE SOUSA

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas

que, independentemente da

renda (art. 14, II, Portaria

Normativa nº 18/2012), tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

576,24 2

215001544190 DENISY COSTA PESSOA

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas

que, independentemente da

renda (art. 14, II, Portaria

Normativa nº 18/2012), tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

560,98 3

211028090317 MARIA DAS GRACAS RIBEIRO

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas

que, independentemente da

renda (art. 14, II, Portaria

Normativa nº 18/2012), tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

553,50 4

211037402370 SIDNEY ARAUJO DE SOUSA

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas

que, independentemente da

renda (art. 14, II, Portaria

Normativa nº 18/2012), tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

547,06 5



211005417509 KARINA EVELLYN SANTOS DA COSTA

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas

que, independentemente da

renda (art. 14, II, Portaria

Normativa nº 18/2012), tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

538,74 6

211008016142 NICOLAS UCHOA DOS REIS

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas

que, independentemente da

renda (art. 14, II, Portaria

Normativa nº 18/2012), tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

528,74 7

211017197156 ANTONIO JOSIMAR GOMES DE ALMEIDA JUNIOR

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas,

com renda familiar bruta per

capita igual ou inferior a 1,5

salário mínimo e que tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

576,30 1

211014614617 PATRICIA ANTONELLA SUBERO HERRERA

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas,

com renda familiar bruta per

capita igual ou inferior a 1,5

salário mínimo e que tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

538,60 2

211004637065 BRUNO VITOR REIS SILVA

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas,

com renda familiar bruta per

capita igual ou inferior a 1,5

salário mínimo e que tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

535,02 3

211028449075 JUAN BATISTA NOBRE

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas,

com renda familiar bruta per

capita igual ou inferior a 1,5

salário mínimo e que tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

531,02 4

211009390462 WESLEY SILVA SOUZA

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas,

com renda familiar bruta per

capita igual ou inferior a 1,5

salário mínimo e que tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

527,26 5



211027433211 BRENDA KAUANE FELIPE VISGUEIRA

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas,

com renda familiar bruta per

capita igual ou inferior a 1,5

salário mínimo e que tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

524,18 6

211028310004 YASMIN PEREIRA REBOUCAS

Candidatos autodeclarados

pretos, pardos ou indígenas,

com renda familiar bruta per

capita igual ou inferior a 1,5

salário mínimo e que tenham

cursado integralmente o ensino

médio em escolas públicas (Lei

nº 12.711/2012).

523,84 7

211026372717 JEANES CASTRO

Candidatos com deficiência

autodeclarados pretos, pardos

ou indígenas que,

independentemente da renda

(art. 14, II, Portaria Normativa

nº 18/2012), tenham cursado

integralmente o ensino médio

em escolas públicas (Lei nº

12.711/2012).

407,10 1

211015353041 AGATHA MARIANA XAVIER AGUIAR

Candidatos com renda familiar

bruta per capita igual ou inferior

a 1,5 salário mínimo que

tenham cursado integralmente

o ensino médio em escolas

públicas (Lei nº 12.711/2012).

568,66 1

211014668787 GUILHERME HENRIQUE SOARES DIAS

Candidatos que,

independentemente da renda

(art. 14, II, Portaria Normativa

nº 18/2012), tenham cursado

integralmente o ensino médio

em escolas públicas (Lei nº

12.711/2012).

582,04 1

211041118103 ANDREIA CRISTIANE MACIEL BARBOSA
V6650 - Candidatos Candidato

(s) com deficiência
489,42 1

211032509468 MONALIZA MOREIRA RIBEIRO DOS REIS
V6650 - Candidatos Candidato

(s) com deficiência
459,34 2

211004995992 ANA LETICIA DA SILVA SANTOS
V6650 - Candidatos Candidato

(s) com deficiência
452,18 3

211007471215 CLEIDE SOARES DOS REIS
V6650 - Candidatos Candidato

(s) com deficiência
315,82 4



ANEXO IV

TERMO DE RESPONSABILIDADE POR MENORES DE IDADE
(PARA ESTUDANTES MENORES DE 18 ANOS)

Nome do candidato: _________________________________________________________________

CPF do candidato nº                                                                 ,

DADOS FAMILIARES:

Nome do Pai:                                                                                                                                                 

Nome da Mãe:                                                                                                                                                                         

 

Nome do responsável:                                                                                                                                  

CPF do Responsável:                                                                   

Parentesco do responsável:  (  ) Pai/Mãe     (  ) Avô/Avó      (  ) Tio/Tia     (  ) Outro: _________________ 

                               

 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA

Declaro que estou ciente, na qualidade de responsável, das normas previstas na Organização Didática do IFRR e que o

aluno: 

Poderá ser matriculado em qualquer um dos turnos, de acordo com conveniência da Instituição;

Poderá, inclusive, frequentar as aulas em mais de um turno, se assim a Instituição determinar, com

predominância, todavia, no turno em que estiver matriculado;

Terá de renovar a matrícula, periodicamente, durante o período de renovação de matrícula, previsto no

Calendário Acadêmico;

Caso deixe de frequentar as aulas ou de acessar ao ambiente virtual (para os cursos EaD), nos 10 (dez)

primeiros dias úteis após início das aulas conforme calendário institucional, sem que seja apresentada uma

justificativa, o aluno será desligado do IFRR, sendo a vaga preenchida por outro candidato, de acordo com a

ordem classificatória do Processo Seletivo;

Não é permitida a existência, para um mesmo aluno, de mais de uma matrícula ativa (inclusive matrícula

trancada) em cursos regulares no âmbito do IFRR, em qualquer campus e modalidade, excetuando-se os

cursos de formação inicial e continuada de trabalhadores (cursos básicos).

 Diante do exposto, assumo o compromisso de seguir as normas institucionais, e peço deferimento.

                                     

Boa Vista – RR, ____ de ______________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do(a) responsável



ANEXO V

DECLARAÇÃO DE DEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Eu,                                                                                                            (informar o nome da pessoa que  

vai   assinar   a   declaração), portador(a)   do RG  nº            e inscrito(a) no CPF   sob  o  nº            , declaro,

sob as penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFRR, que não exerci nenhum tipo de atividade

remunerada no ano de 2022, sendo dependente financeiramente de

                                                                           , que é _________________________(informar  grau  de

 parentesco  da  pessoa) sendo portador(a) do RG nº _________________ e inscrito(a) no CPF sob o nº

                              .

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa incorrerá

nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a

prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico, em procedimento que

assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de meu registro no Instituto Federal de

Roraima , sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro

de 2012, do Ministério da Educação).

Boa Vista – RR, ____ de ______________de 2022.

________________________________________________________
Assinatura do(a) declarante



ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE DEPENDÊNCIA FINANCEIRA DE BENEFÍCIO

Eu,___________________________________________(informar o nome da pessoa que vai assinar a

declaração), portador do RG nº___________________e inscrito(a) no CPF sob o

nº__________________________, declaro, sob as penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFRR,

que não exerci nenhum tipo de atividade remunerada no ano de 2022, sendo dependente financeiramente

do benefício: _______________________________________________________.

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa incorrerá

nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a

prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico, em procedimento que

assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de meu registro no Instituto Federal de

Roraima , sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro

de 2012, do Ministério da Educação).

Boa Vista – RR, ____ de ______________de 2022.

________________________________________________________
Assinatura do(a) declarante



ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE RENDA PARA DESEMPREGADOS

Eu,____________________________________________ (informar o nome da pessoa que vai assinar a

declaração) portador do RG nº ________________e inscrito(a) no CPF sob  o

nº__________________________, declaro, sob as penalidades da lei, para fins de apresentação ao IFRR,

que não exerço nenhuma atividade remunerada.

Declaro ainda, a inteira responsabilidade pelas informações contidas nesta declaração, estando

ciente de que a omissão ou a apresentação de informações e/ou documentos falsos ou divergentes,

implicarão em medidas judiciais.

Ratifico serem verdadeiras as informações prestadas, estando ciente de que a informação falsa incorrerá

nas penas do crime do art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica), além de, caso configurada a

prestação de informação falsa, apurada posteriormente ao registro acadêmico, em procedimento que

assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de meu registro no Instituto Federal de

Roraima , sem prejuízo das sanções penais cabíveis (art. 9º da Portaria Normativa nº 18, de 11 de outubro

de 2012, do Ministério da Educação).

Documentos Anexos:

( ) cópia da carteira de trabalho (página da foto, página dos dados pessoais);

(  ) página do último contrato de trabalho e página subsequente em branco.

Boa Vista – RR, ____ de ______________de 2022.

________________________________________________________
Assinatura do(a) declarante





ANEXO VIII

AUTODECLARAÇÃO ÉTNICO RACIAL

Eu,____________________________________________________, portador(a) do RG nº _________ e

CPF nº _____________________________, declaro, em conformidade com a classificação do IBGE, que

sou:

[   ] Preto(a)         [   ] Pardo(a)        [   ] Indígena

Declaro estar ciente de que as informações aqui prestadas serão objeto de confirmação perante comissão

de heteroidentificação e que, caso esta autodeclaração não seja confirmada, serei excluído do certame,

sendo-me assegurado o direito do contraditório e da ampla defesa.

Responsabilizo-me pelas informações prestadas junto a essa Instituição.

Boa Vista – RR, ____ de ______________de 2022.

________________________________________________________
Assinatura do(a) candidato(a)



ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE RENDA PARA AUTÔNOMOS E/OU INFORMAIS

Eu, ____________________________________________________, portador do RG nº

________________, inscrito no CPF nº _________________, declaro, sob as penalidades da Lei, para fins

de apresentação ao IFRR, que recebo em torno de R$ __________________ mensais, referentes ao

trabalho de _______________________, no ano de 2022. Declaro, ainda, a inteira responsabilidade pelas

informações contidas nesta declaração, estando ciente de que a omissão ou a apresentação de informações

e/ou documentos falsos ou divergentes, implicarão em medidas judiciais. Por ser expressão da verdade,

firmo e assino a presente para que a mesma produza seus efeitos legais e de direito, e estou ciente de que

responderei legalmente pela informação prestada.

Boa Vista – RR, ____ de ______________de 2022.

________________________________________________________

Assinatura do(a) declarante



ANEXO X

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE USO DE IMAGEM

Neste ato, ______________________________________________________________, nacionalidade

_______________________, estado civil ___________________, portador da cédula de identidade RG

nº.__________________ , inscrito no CPF sob nº _________________, residente à Av/Rua

___________________________________ , nº. _________, município de

________________________________/Roraima, AUTORIZO o uso de minha imagem em todo e qualquer

material entre fotos e documentos, para ser utilizada em campanhas promocionais e institucional do Instituto

Federal de Roraima/ Campus Boa Vista (CBV), com sede na Av. Glaycon de Paiva, 2496 – Pricumã, sendo

essas destinadas à divulgação ao público em geral.

A presente autorização é concedida a título gratuito, abrangendo o uso da imagem acima mencionada em

todo território nacional e no exterior, nas seguintes peças promocionais: (I) outdoor; (II) busdoor; folhetos em

geral (encartes, mala direta, catálogo, etc.); (III) folder de apresentação; (IV) anúncios em revistas e jornais

em geral; (V) home page; (VI) redes sociais; (VII) cartazes; (VIII) back-light; (IX) mídia eletrônica (painéis,

vídeos, televisão, cinema, programa para rádio, entre outros).

Por esta ser a expressão da minha vontade declaro que autorizo o uso acima descrito sem que nada haja a

ser reclamado a título de direitos conexos à minha imagem ou a qualquer outro, e assino a presente

autorização.

Boa Vista-RR, ______de _______________ de 2022.

________________________________________

Assinatura

Telefone p/ contato:________________________________________________________
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RORAIMA
CAMPUS BOA VISTA

Direção-Geral
www.ifrr.edu.br

EDITAL 21/2022 - DG-CBV/IFRR

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N° 06/2022

(Processo Administrativo n.° 23229.000458.2022-11)

Torna-se público que o Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima/ Campus Boa Vista, por meio

da Diretoria de Planejamento e Administração, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento (menor

preço), na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução Normativa

SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 19/07/2022

Link: https://www.gov.br/compras/pt-br/

Horário da Fase de Lances: 9:00 às 17:00 (horário de Brasília)

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Aquisição de de cartuchos, toners e

memória portá l destinados ao IFRR-Campus Boa Vista, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFI-

CAÇÃO

CATMAT

UNIDADE

DE

MEDIDA

QUANTI

DADE

VALOR

UNITÁRIO

MÁXIMO

ACEITÁVEL

VALOR

TOTAL

MÁXIMO

1

Toner Original para Impressora HP Laser

Jet P4014/4015n (Toner cor preto).

Desempenho médio aproximado baseado

em ISO / IEC 19752. Rendimento: até

10.000 páginas, com garantia de 3 meses

para defeito de fabricação. Validade mínima

de 12 meses.

369619 Unidade 50 R$ 74,96 R$ 3.748,00

2

Refil recarga para Impressora Original, tipo

impressora EPSON L555, cor tinta CIANO.

Tipo: corante. Quantidade: Preto 1 litro,

coloridas 500ml. Com garantia de 3 meses

para defeito de fabricação. Validade mínima 24

meses.

423589 Unidade 05 R$ 36,12 R$ 180,60



3

Refil recarga para Impressora Original, tipo

impressora EPSON L555, cor tinta cor

MAGENTA. Tipo: corante. Quantidade: Preto 1

litro, coloridas 500ml. Com garantia de 3

meses para defeito de fabricação. Validade

mínima 24 meses.

423590 Unidade 05 R$ 36,12 R$ 180,60

4

Refil recarga para Impressora Original, tipo

impressora EPSON L555, cor tinta cor,

AMARELA. Tipo: corante. Quantidade: Preto 1

litro, coloridas 500ml. Com garantia de 3

meses para defeito de fabricação. Validade

mínima 24 meses.

423591 Unidade 05 R$ 36,13 R$ 180,65

5

Refil recarga para Impressora Original, tipo

impressora EPSON L555, cor tinta cor PRETA.

Tipo: corante. Quantidade: Preto 1 litro,

coloridas 500ml. Com garantia de 3 meses

para defeito de fabricação. Validade mínima 24

meses.

423588 Unidade 10 R$ 36,05 R$ 360,50

6

Toner Original para Impressora HP Laser Jet

Pro 400 color M451 DWm Kit (Toner colorido,

sendo nas cores amarelo, magenta, ciano e

preta) (CE410X/CE411A/CE412A/CE413A).

Rendimento: até 3.500 impressões. Validade

mínima:

12 meses.Comgarantiade3mesesparadefeitode

fabricação.

412513 Unidade 20 R$ 582,58 R$ 11.651,60

7

Toner Original para Impressora Samsung ML-

4510ND 203U (cor preto).Rendimento: até

30.000 impressões com cobertura de 5% no

papel A4.Com garantia de 3 meses para

defeito de fabricação. Validade mínima: 12

meses.

481282 Unidade 20 R$ 121,67 R$ 2.433,40

8

Toner Original para Impressora HP Laser Jet

Pro MFP127fn 2 8 3 A (Toner cor preto).

Rendimento: 1.500 páginas. Com garantia de

3 meses para defeito de fabricação.

429777 Unidade 15 R$ 72,67 R$ 1.090,05

9

Toner Original para Impressora Samsung Pro

Xpress M4020ND (203U - Toner) cor

preta.Rendimento: até 5.000 páginas

c o m média de 5% de cobertura de cada

página. Com garantia de 3 meses para defeito

de fabricação. Validade mínima: 12 meses.

426542 Unidade 20 R$ 319,15 R$ 6.383,00

10

Cartucho Toner Original para Impressora HP

Laserjet CE320A   ( Cor Preto). Com

rendimento aproximado de 2.000 páginas

considerando 5% de cobertura do papel A4.

Com garantia de 3 meses para defeito de

fabricação. Validade mínima: 12 meses

439033 Unidade 30 R$ 46,33 R$ 1.389,90

11

Toner Original para Impressora HP LaserJet

M1120 MFP (Toner cor preto). Rendimento por

página (preto e branco): 2.000 páginas. Com

garantia de 3 meses para defeito  de

fabricação. Validade mínima: 12 meses

367214 Unidade 15 R$ 100,00 R$ 1.500,00



12

Cartucho   Original   para   Impressora   HP 

 Desk   Jet   F2210 -CH563HB (Cor preto).

Rendimento de 475 por página. Com garantia

de 3 meses para defeito de fabricação. 

Validade mínima: 12 meses

467709 Unidade 15 R$ 84,83 R$ 1.272,45

13

Cartucho Original para Impressora HP Desk

Jet F2210 22XL-C9352CB  (Cor   Colorida). 

 Rendimento   de   165   por p á g i n a . Com

garantia de 3 meses para defeito

de fabricação. Validademínima: 12 meses

394868 Unidade 15 R$ 84,67 R$ 1.270,05

14

Memória Portátil Microcomputador,

A p l i c a ç ã o : Armazenamento de Dados,

Interface: Usb, Tipo: Pen Drive, Capacidade

Memória: 8 Gb

460553 Unidade 72 R$ 27,44 R$ 1.975,68

TOTAL: R$ 33.616,48

1.2.1. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu

interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens

que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o d e menor preço, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. O valor total previsto para esta Dispensa Eletrônica é de  R$ 33.616,48 (trinta e três mil, seiscentos e dezesseis

reais e quarenta e oito centavos), devendo ser entendido como o valor máximo total admissível para a contratação,

respeitados os valores máximos individuais de cada item

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do

Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet 4.0, disponível no endereço

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/.

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa

Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização.

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por

terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,



colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

 e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 ,

concorrendo entre si;

f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,

na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, exclusivamente por

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando

for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os

percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo , assumindo o proponente

o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,

promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do

sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.



3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como

firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

Constituição;

3.10. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o

registro do seu lance final aceitável (menor preço).

3.10.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.10.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da

seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.10.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.10.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir das 9:00h (horário de Brasília) da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública

será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos

como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação

aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$0,10 (dez centavos de real).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado,

vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o

ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem

qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a

negociação de condições mais vantajosas.



5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para

que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da

dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos complementares,

adequada ao último lance.

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá encaminhar planilha com

indicação de custos unitários e formação de preços, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que

insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a

contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos

de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho

vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificac ̧ão da proposta. A planilha poderá

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuic ̧ões na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua

continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto neste

Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta classificada

em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à



existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas “b”,

“c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por meio do SICAF,

nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação

atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos

cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações

contábeis do último exercício.

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido

instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data do envio pela Coordenação de

Contabilidade e Finanças, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso

de Contratação Direta.



7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 2 (dois) dias, a contar

da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento equivalente

poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

7.3.1. a referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei nº 14.133, de 2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei

nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogável. conforme

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

      7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do

contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº

14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11.  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

b. Multa de 8% (oito por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por

qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que

tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;



d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito

normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133,

de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

8.11.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e

encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por

mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a

Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às

condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, conforme

o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de

quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na

respectiva notificação.



9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o horário de

Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência;

9.13.2.1. ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

Diretora-Geral do Campus Boa Vista

Ordenadora de Despesa

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1. Habilitação jurídica:

1.1.  no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

1.7. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.



2. Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o

caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo

exercício contrata ou concorre;

2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei;

3. Qualificação Econômico-Financeira:

3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)

últimos exercícios sociais;

3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.2.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG),

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

3.3.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido

mínimo de 10(dez) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.



3.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

4. Qualificação Técnica:

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com

o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas

jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos

executados com as seguintes características mínimas:

4.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 6 (seis) meses na prestação dos

serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo

obrigatoriedade de os 6 (seis) meses  anos serem ininterruptos.

4.1.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.1.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a

apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa

situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única

contratação.

4.1.1.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

4.2. Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação complementar:

4.2.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei

n. 5.764 de 1971;

4.2.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos

cooperados indicados;

4.2.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do

serviço;

4.2.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

4.2.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o

contrato; e

4.2.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais

extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais

ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto

da dispensa;

4.2.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

Boa Vista, 13 de julho de 2022.

JOSEANE DE SOUZA CORTEZ

Diretora-Geral do Campus Boa Vista

Ordenadora de Despesa
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